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Plano de Trabalho - Convênio de estágio com Unidade Concedente
(art. 116 da Lei n°. 8.666/93)

I – Identificação do objeto a ser executado;
Convênio de estágio entre o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ, denominado INSTITUIÇÃO DE ENSINO, e o(a) RAZÃO SOCIAL DO PARTÍCIPE, denominado UNIDADE CONCEDENTE, em conformidade com a Lei n° 11.788/2008 e a Resolução IFPR nº 82/2022, que tem por finalidade propiciar campo de estágio na UNIDADE CONCEDENTE ao estudante da INSTITUIÇÃO DE ENSINO para o desenvolvimento de atividades no âmbito do trabalho, que visem à preparação para o trabalho produtivo por meio de aprimoramento técnico-científico em sua formação e maior proximidade com as condições reais de trabalho, ocorrendo por intermédio de práticas afins com a natureza e especificidade de cada curso.

II – Metas a serem atingidas:
A INSTITUIÇÃO DE ENSINO em parceria com a UNIDADE CONCEDENTE concordam em efetivar ações pedagógicas com os estudantes da INSTITUIÇÃO DE ENSINO por meio de atividades de estágio, visando atingir as seguintes metas:
a) Manter a oferta e o campo de estágio;
b) Efetivar atividades teórico-práticas vinculadas ao estágio por meio da promoção de ações de ensino, pesquisa e extensão; 
c) Compartilhar conhecimentos e competências vinculados ao estágio.

III – Etapas ou fases de execução;
a) Formalização e assinatura do termo de convênio de estágio;
b) Execução do objeto, objetivando atingir cada meta acordada, ao longo do prazo de execução e de acordo com as possibilidades de cada convenente.
c) Verificação dos resultados alcançados pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO e a UNIDADE CONCEDENTE com avaliação dos benefícios e aspectos a serem melhorados.

IV – Plano de aplicação dos recursos humanos, materiais e financeiros;
Para o cumprimento do objeto, não há repasses financeiros entre a INSTITUIÇÃO DE ENSINO e a UNIDADE CONCEDENTE.	

V – Cronograma de desembolso;
Não se aplica

VI – Cronograma físico, com previsão da conclusão das etapas ou fases programadas e do início e fim da execução;
O convênio de estágio vigorará pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo, quando a lei assim permitir.

VII – Definição da infraestrutura necessária
Tanto a INSTITUIÇÃO DE ENSINO quanto a UNIDADE CONCEDENTE dispõe de toda a infraestrutura necessária para a execução deste convênio de estágio. Caso ocorram modificações das metas propostas e, por consequência, tornar-se necessário infraestrutura adicional, será realizado mediante aditamento deste plano de trabalho e/ou termo de convênio.

Optar conforme o caso:
Curitiba, (data da assinatura eletrônica).
Curitiba, _____ de ________________  de 20___.
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